
 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES ,  74  -  CENTRO -  JACAREÍ /  SP  -  CEP:  12327-901  -  TEL . :  (12)  3955-2200  -  WWW .JACAREI .SP .LEG .BR 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

R C  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 D
o

c
u

m
e

n
to

 a
s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

, 
n

o
s
 t

e
rm

o
s
 d

a
 l
e

g
is

la
ç
ã

o
 v

ig
e

n
te

. 
 V

e
ri

fi
q

u
e

 a
 v

a
lid

a
d

e
 d

a
(s

) 
a

s
s
in

a
tu

ra
(s

) 
e

m
: 

 v
a

lid
a

r.
it
i.
g

o
v
.b

r 

PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 51/2026 

Assunto: Requer informações e esclarecimentos acerca de possível desvio de finalidade e uso indevido 

de veículo identificado a serviço da Prefeitura Municipal de Jacareí. 

 

CONSIDERANDO que é dever do vereador fiscalizar os atos da 

Administração Pública, zelando pela correta aplicação dos recursos e pelo cumprimento 

dos princípios constitucionais, conforme consagrado no artigo 28, XIX, da Lei Orgânica do 

Município de Jacareí;  

CONSIDERANDO que este gabinete recebeu denúncias, ratificadas por 

imagens circuladas em perfis de notícias, nas quais um motorista, no interior de um veículo 

identificado como “A Serviço da Prefeitura de Jacareí”, aparece operando aplicativos de 

transporte de passageiros (como Uber e 99); 

CONSIDERANDO que o veículo em questão, um Renault Kwid de placa 

FLV 5A36, ostenta logomarcas oficiais, o que vincula diretamente a imagem da 

Administração Pública à conduta do condutor; e 

CONSIDERANDO que a utilização de bens públicos ou de serviços 

custeados pelo erário para finalidades particulares configura, em tese, grave infração aos 

princípios da moralidade e da eficiência, além de possível dano ao patrimônio público, 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de Informações: 

1. O veículo Renault Kwid, placa FLV 5A36, integra a frota própria da 

Prefeitura Municipal de Jacareí? Caso não seja de propriedade direta 

da administração, solicita-se o envio de cópia integral do contrato que 

rege o seu uso e a identificação da empresa proprietária. 

2. A qual Secretaria ou órgão municipal o referido veículo está 

atualmente vinculado? 

3. Qual o número do contrato de prestação de serviço ou locação que 

ampara a circulação deste veículo? Solicita-se que o referido 

instrumento contratual seja disponibilizado na íntegra.  

4. O contrato prevê a exclusividade de uso do veículo para o serviço 

público municipal? 
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5. O veículo possui sistema de rastreamento por GPS? 

5.1. Em caso positivo, solicita-se o envio do relatório detalhado de 

telemetria e rotas referente a todo o mês de abril de 2026. 

6. O motorista responsável pelo veículo no momento do registro é 

servidor público ou funcionário terceirizado? 

7. Diante das evidências de operação de aplicativos de corrida 

(Uber/99), este veículo estaria sendo utilizado para a realização de 

corridas particulares? 

8. Qual o regime de abastecimento do veículo? Quem é o responsável 

pelo pagamento do combustível utilizado (a Municipalidade ou a 

contratada)? 

9. Existe apuração em curso para verificar se há desvio de função do 

condutor ou uso indevido de bem público neste caso específico? 

10. Quais medidas de fiscalização são adotadas pela Prefeitura para 

evitar que veículos com identificação oficial sejam utilizados para fins 

alheios ao interesse público? 

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 2026 

GABRIEL BELÉM 
Vereador - PSB 
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